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APELAÇÃO.  ORDINÁRIA. OBRIGAÇÃO DE FAZER E DE
COBRANÇA.  QUESTIONAMENTO  SOBRE  O  PISO
SALARIAL,  A  REMUNERAÇÃO  PELA  ATIVIDADE
EXTRACLASSE  E  CARGA  HORÁRIA.  LEGISLAÇÃO
FEDERAL  QUE  NÃO  SUBTRAI  A  AUTONOMIA
POLÍTICO-ADMINISTRATIVA  DO  MUNICÍPIO.
COMPETÊNCIA  LEGISLATIVA  GARANTIDA  NA
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL  PARA  REGULAR  A
PRESTAÇÃO  DO  SERVIÇO  PÚBLICO  DA  EDUCAÇÃO.
DESPROVIMENTO.

A Lei Federal nº 11.738/08, de observância obrigatória para os
município, conforme entendeu o STF, no julgamento da ADI
n° 4.167, não subtrai a autonomia político-administrativa do
ente estatal para regular o serviço público de sua atribuição,
notadamente  no  que  diz  respeito  à  carga  horária  e  a
remuneração do cargo.

V I S T O S ,  relatados  e  discutidos  estes  autos  acima
referenciados.

A C O R D A  a  Terceira  Câmara  Especializada  Cível  do
Tribunal de Justiça da Paraíba, por unanimidade, em desprover o apelo.
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R E L A T Ó R I O

Trata-se de Apelação interposta por Anderson Michel Dutra
de  Oliveira contra  sentença  prolatada  pelo  Juízo  da  1ª  Vara  da  Comarca  de
Conceição nos autos da Ação de Obrigação de Fazer c/c Cobrança do Piso Salarial
do  Magistério  e  de  1/3  de  Atividade  Extraclasse,  por  ele  ajuizada  em face  do
Município de Santa Inês.

O Juízo  a quo  julgou improcedente o pedido por entender
ineficaz a lei  nacional  em relação ao demandado, sob fundamento de que este
detinha discricionariedade para regulamentar o serviço público e o órgão judicial
não podia suprir a omissão, bem como ausente a comprovação de lei municipal
para respaldar a pretensão formulada na exordial, f. 39/42.

Alega  o  apelante  que a  norma municipal,  disciplinando a
matéria,  era prescindível,  ao argumento de que a Lei  Federal  n° 11.738/08 tem
eficácia plena em relação ao demandado, pontuando que o pagamento do piso
salarial independe de regulamentação no âmbito local.

Sustenta que as diferenças remuneratórias perseguidas são
devidas desde janeiro de 2009, que o piso salarial é o equivalente ao vencimento, e
que o  quantum proporcional ao terço da atividade extra-classe deve ser pago na
forma de hora extra,  asseverando que esta  corresponde a  10 horas  da jornada
semanal.

Pugna  pelo  provimento  do  recurso  com  a  finalidade  de
julgar  procedentes  os  pedidos  formulados  na  exordial  no  tocante  “  (…)  a)
obrigação do apelado na implantação do piso salarial do magistério; b) bem como
de que seja obedecido o terço para atividades extra-classe; c) além de que seja o
apelado condeando no pagamento da diferença existente entro o que era pago
(com gratificação incorporada) e o que a promovente deveria ter recebido (sem a
incorporação da gratificação) a contar do mês de janeiro/09 com juros e correção
monetária,  com a consequente  condenação em custas  processuais  e  honorários
sucumbenciais,(...)”.

Assevera  o  apelado  que  inexiste  qualquer  retoque  a  ser
efetivado na sentença hostilizada, sob fundamento de que há necessidade de lei
municipal para regular pagamento de servidor,  por desencadear o aumento de
despesa para o ente público, e essa circunstância não permite a intervenção do
judiciário  para  suprir  a  omissão,  razão  pela  qual  pleiteia  o  desprovimento  do
recurso.

O  ministério  público  deixa  de  opinar  por  ausência  de
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interesse público a justificar sua intervenção, f. 73/74.

É o relatório.

VOTO.

Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes – Relatora.

Pretende o apelante/autor, na qualidade de detentor do cargo
de professor do Município de Santa Inês, receber o piso salarial garantido na Lei
Federal  n°  11.738/08,  o  acréscimo  de  1/3  do  vencimento  a  título  de  atividade
extraclasse  a  ser  pago  na  forma  de  hora  extra,  bem  como  as  diferenças
remuneratórias a partir de janeiro de 2009.

O Órgão judicial monocrático julgou improcedente com dois
fundamentos:  1º  –  a  ausência  de  regulamentação  da  lei  federal  no  âmbito
municipal; e 2º – a inexistência de comprovação da edição de lei municipal acerca
da matéria em discussão.

Devolve  o  apelante  a  controvérsia  a  este  Órgão ad quem,
alegando que era prescindível lei municipal para regular o pagamento do piso do
professores, motivo pelo qual pede a reforma da sentença.

Portanto,  o  questionamento  consiste  em  verificar  a
prescindibilidade  ou  não  de  lei  municipal  para  regulamentar  a  lei  do  piso
nacional.

A  sistemática  político-administrativa  estatuída  na
Constituição  Federal  está  delineada  no  sentido  de  garantir  aos  municípios
competência legislativa e atribuições administrativas para disciplinar e organizar o
seu serviço público, constituindo os elementos componentes do quadro funcional,
quais sejam, os cargos, as funções, a remuneração dos servidores, a carga horária,
a jornada de trabalho a ser desempenhada.

Portanto, o município detém legitimidade para dizer a forma
como os administrados serão atendidos.

No  caso  concreto,  há  necessidade  da  manifestação  de
vontade do legislativo no âmbito local, para regulamentar a prestação do serviço
de educação, notadamente em relação à carga horária, à remuneração, às funções a
serem desempenhadas pelos servidores públicos.

Outrossim, a lei do piso nacional do magistério tem eficácia
plena em relação a todos os entes da federação, e assegura garantias mínimas aos
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ocupantes dos cargos de professores,  porém, não subtrai  a  autonomia político-
administrativa da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, ressaltando que o
o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a medida cautelar da ADI 4167 não se afasta
desse entendimento.

Portanto, lei de caráter nacional não tem força para subtrair a
autonomia  político-administrativa  do  ente  municipal,  notadamente  no  que  diz
respeito à organização do serviço público.

Nesse sentido colaciono julgado do Tribunal  de Justiça  de
Minas Gerais: 

REEXAME  NECESSÁRIO.  APELAÇÃO  CÍVEL.  MANDADO  DE
SEGURANÇA.  ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR.  JORNADA  DE
TRABALHO. REGULAMENTAÇÃO DA PROFISSÃO. LEI NACIONAL.
APLICABILIDADE.  MUNICÍPIO.  AUTONOMIA  POLÍTICO-
ADMINISTRATIVA.  ESTATUTO.  PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.  1.  O
Município, na condição de membro da Federação, tem autonomia para
disciplinar o estatuto dos seus servidores, desde que respeitado o regime
constitucional próprio do servidor. 2. A Lei nacional de regulamentação
de profissão não altera a jornada de trabalho de cargo público, fixada em
legislação  municipal  específica.  (TJMG;  AC-RN  1.0287.11.000834-2/001;
Rel. Des. Oliveira Firmo; Julg. 05/02/2013; DJEMG 14/02/2013)

PROCESSUAL  CIVIL.  ADMINISTRATIVO.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE
COBRANÇA C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER. MEDIDA DE URGÊNCIA
DE EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. APLICAÇÃO DE 1/3 DA
JORNADA  PARA  ATIVIDADES  EXTRACLASSE.  PLAUSIBILIDADE
DAS ALEGAÇÕES. MANUTENÇÃO DO DECISUM. 1. Se a medida de
urgência pleiteada objetiva a execução de obrigação de fazer, o pedido de
tutela antecipada deve ser apreciado com base no art. 461, § 3º, do CPC,
cujos requisitos são a relevância do direito alegado e o fundado receio de
ineficácia  do  provimento  final.  2.  Ao  estabelecer  que  o  professor
permaneça  em  atividade  junto  aos  alunos  por,  no  máximo,  2/3  (dois
terços) da jornada total de trabalho, a Lei Federal nº 11.738/2008 não feriu
a competência legislativa municipal de dispor sobre a jornada de seus
servidores,  senão  apenas  cuidou  de  reservar,  nacionalmente,  ao
profissional da educação, tempo razoável para o preparo das atividades.
3. Recurso não provido. (TJMG; AGIN 1.0145.12.074777-2/001; Rel. Des.
Edgard Penna Amorim; Julg. 08/08/2013; DJEMG 19/08/2013)

Ultrapassada  a  questão  relativa  à  eficácia  da  Lei  do  Piso
Nacional do Magistério em relação ao demandado/apelado, verifico também que o
pagamento  a  menor  apontado  na  exordial  não  está  comprovado,  conforme
entendeu o Órgão judicial  monocrático,   porquanto  a  configuração da suposta
lesão depende da comparação entre o que está disciplinado na norma municipal e
a quantia percebida pelo apelante.
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Logo, concluo que o autor/apelante não se desincumbiu do
seu ônus de comprovar a violação alegada, por ter deixado de apresentar a norma
municipal que regula o seu cargo.

Com  essas  considerações,  NEGO  PROVIMENTO  AO
APELO e mantenho irretocável a decisão vergastada.

É como voto.

Presidi  a Sessão Ordinária desta Terceira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 30 de setembro de 2014, conforme certidão
de julgamento de f. 82. Participaram do julgamento, além desta Relatora, o Exmo.
Dr. Ricardo Vital de Almeida, Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. Saulo
Henriques  de  Sá  e  Benevides,  o  Exmo.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz.  Presente  à
sessão, o Exmo. Dr. Marcos Villar Souto Maior, Procurador de Justiça.

João Pessoa-PB, 1° de outubro de 2014. 

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
                    Relatora
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